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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural e a  Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 74, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Município de Três Passos a firmar Termo de Cooperação com o Município de Tenente Portela, com intuito de unir esforços para a reforma ou substituição de quatro pinguelas que interligam os Municípios. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. 

A lei Orgânica trata de forma específica em relação aos convênios e acordos. 

Art. 4º. Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

XXIX – realizar serviços de interesse comum com outros Municípios ou com o Estado, mediante acordos, convênios ou consórcios;

Art. 6º. Ao Município é facultado convencionar com o Estado, a União ou com entidades particulares a prestação de serviços de sua competência privativa, quando lhe faltarem recursos técnicos ou financeiros para a execução do serviço em padrões adequados ou quando houver mútuo interesse para a celebração do convênio.

A inciativa revela-se igualmente correta vez que compete privativamente ao Prefeito celebrar convênios para a execução de obras e serviços com anuência da Câmara Municipal, de acordo com o art. 87, XXVII da Lei Orgânica do nosso município. 


Ainda, considerando a hipótese de o Município assumir despesa de custeio, cumpre atender ao que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, art. 62.

Diante do exposto, conclui-se que viabilidade jurídica da presente proposição, sendo que caso resulte, na assunção, pelo Município, de despesa, a meta deverá estar contemplada na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Três Passos, 29 de junho de 2023. 
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